
REEOLU!íÃO DA ME:SA HI 1, DE 18 0€ scraeAO OE l9?3 
Cana.de a "r.lodalhll do Mérito cívico 9 d11 Abril" 

Conaido:randa a prapaaição, do: autoria da Nobre Ve

radar Adlllir Felsatti e outroa, con11tente do procaaeo na 109/731 

Conaidlll"llndo o pareoar fawrával da eo..iaaâo Eepe

cial, conatituide pelo Ato da Me• nl 31 de 31 de agosto de 19731 

A .,.;:SA DA CÃMAAA MUNICIPAL OE llO.JI ClJAÇU 1 Estado 

de são Paulo, etc., no UllO doa atribuiçÕea que lhe aão conferida11 

por Lei "ex-vi" do diapoirto no artigo sa do Ato da Meaa nl 21 de 1 

12 de abril de 1973, que regul.anu1ntou o Decreto Lagialetivo nl 12, 
da 13 da IMl'ÇO de 19731 AESOLVE1 

Artigo li - � concocüda a "IEDALHA OE i.éu:TO cfvxco 

9 OE ABRIL .. llO ExC9lentías1Jlo senhor Doutor PAULO SALIM MALUF. Dia 

nÍas111t1 5acrstário doa TRnaportu do Govârno do Estado de são PeJ:! 

lo, 

Artigo 211 - A entt ew• da "IEDALHA DE érro cfvxco 
. - . 

9 OE ABRIL• dal'-M-11 • Seaao Solene e ser previemonte MOrceda P!! 

lo Preaidente da cêma.re. 

Artigo Jll - Esta Auoluçáo da Me• entraré • vigor 

,.. data de - publicação, 

Me- da cã.na 1.11.nicipel de lolQJi Guaçu, m 18 de aatlllllbro de 19?3 

Vice Pl'Baidento 


